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PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (PMI) 

 

  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CORRAJ Nº 001/2025 

PROCESSO Nº 2025.03.14.01 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 

O CONSÓRCIO REGIONAL DE RESÍDUOS DO ALTO JAGUARIBE (“CORRAJ”), consórcio 

público, com personalidade jurídica de direito público, na forma de associação pública e com natureza 

autárquica, inscrita no CNPJ sob o n° 35.590.891/0001-68, com sede localizada na Rua Professor João 

Coelho, nº 252, Bairro Bastiana, Iguatu/CE, CEP 63.507-004, por intermédio do seu Presidente, com fulcro 

nos ditames estatuídos no Edital de Chamamento Público nº 001/2025 e na documentação que instrui os 

autos do PMI, DECIDE: 

 

Conceder AUTORIZAÇÃO às pessoas jurídicas abaixo identificadas, para elaboração e apresentação de 

estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, informações 

técnicas, projetos de engenharia ou pareceres e todo material necessário para subsidiar eventual processo 

de contratação, por meio de licitação unificada, em regime de concessão comum ou parceria público-

privada (“PPP”), nas modalidades de concessão patrocinada ou administrativa, da prestação de serviços 

públicos de manejo de resíduos sólidos nos Municípios integrantes do CORRAJ e signatários do Convênio 

de Cooperação: 

 

 

01 REVITA ENGENHARIA S.A. CNPJ nº 08.623.970/0001-55 

 

 

 

 

 

 

INFRAWAY ENGENHARIA LTDA 

(“INFRAWAY”) 

CNPJ nº 21.045.374/0001-01 
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02 

 

INFRAWAY 

ESTRUTURADO

RA DE 

PROJETOS 

LTDA 

INFRAWAY ESTRUTURADORA DE 

PROJETOS LTDA (“INFRAWAY 

ESTRUTURADORA”) 

CNPJ nº 53.856.358/0001-87 

TOLEDO, MARCHETTI, OLIVEIRA E 

VATARI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

(“TOLEDO MARCHETTI ADVOGADOS”) 

CNPJ nº 30.035.548/0001-38 

GARIN ESTRUTURA PARTICIPAÇÕS E 

ASSESSORIA LTDA (“GARIN”) 

CNPJ nº 38.830.011/0001-71 
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CONSÓRCIO 

CONVIA 

ÍNTEGRA PROJETOS E CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ nº 30.711.044/0001-90 

ATTA ENERGIAS LTDA CNPJ nº 28.650.589/0001-92 

MENDES & VIDAL ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

CNPJ nº 35.618.576/0001-00 

 

 

As REQUERENTES AUTORIZADAS ficam cientes de que a presente autorização para realização de 

estudos: 

 

a) Será conferida sem exclusividade; 

 

b) Não gerará direito de preferência para a contratação, nem tampouco resulta em qualquer vantagem 

ou privilégio ao particular em eventual processo licitatório posterior; 

 

c) Não obrigará o Poder Público a realizar licitação; 

 

d) Não criará, por si só, qualquer direito ao ressarcimento dos valores envolvidos na sua elaboração, 

não gerando também direito a qualquer indenização; 

 

e) Será pessoal e intransferível; 
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f) Não obriga o Poder Público a utilizar as informações obtidas por meio do PMI caso seja realizada a 

licitação; 

 

g) Implica, salvo decisão do Poder Executivo Municipal em sentido contrário, a cessão incondicional 

ao Poder público dos direitos autorais sobre as informações, levantamentos, estudos, projetos e 

demais documentos solicitados no PMI.  

 

Ademais, as REQUERENTES AUTORIZADAS também ficam cientes de que a presente autorização 

poderá ser revogada por razões de oportunidade e conveniência, anulada sempre que verificada qualquer 

ilegalidade no PMI ou cassada quando não atendidos os requisitos estabelecidos em sua concessão. 

 

O prazo para apresentação dos estudos será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação do 

presente termo de autorização, nos termos do item 11.1 do Edital do Procedimento de Manifestação de 

Interesse. 

 

Ficam as empresas ora autorizadas devidamente compromissadas quanto às regras e condições do 

presente PMI, notadamente as previstas no Edital do Procedimento de Manifestação de Interesse. 

 

Iguatu/CE, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA 

Presidente do CORRAJ 
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